
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 403ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 19 de novembro  de

2024, de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com

início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata;

3. Expedientes;  4.  Comissões;  5.  Outros;  6.  Informes Gerais;  7. Data da próxima reunião

ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Sidnei (Lar Mãe Maria), Sandro (Monte

Claro),  Camilla  (CIEE),  Karina  (GERAR),  Rafael  (Patronato  Santo  Antonio),  Vanessa

(SEMAS), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC), Cassia

(SETRAB),  Ediane  (Monte  Claro),  Francynne  (Unilehu)  e  Jessica  (SEMED).  1  –

ABERTURA: abertura da reunião realizada às 13h38min pela Presidente Vanessa, e após,

seguiu-se  para  a  próxima  pauta.  2  –  ATA  DA  402ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA:  Foram

realizados ajustes na linha 113 e correção de ortografia. As modificações foram discutidas

e aprovadas pelos presentes. 3 – EXPEDIENTES: Os expedientes: 1) Ofício n° 16/2024 –

CEDCA PR: Após análise do expediente, que trata da orientação sobre o processo de

escolha  suplementar  dos  membros  do  Conselho  Tutelar  (CT),  deliberou-se  pelo  seu

arquivamento, sem necessidade de continuidade nas providências. 2) Ofício n° 1384/2024 -

CT Centro: Foi apresentada a informação sobre a nova coordenação da unidade, com a

coordenadora  Fernanda  e  a  secretaria  Valdenira.  Após  análise,  decidiu-se  pelo

arquivamento do referido documento. 3) Ofício n° 1392/2024 – CT Centro: Foi solicitada a

liberação de acesso ao SIPIA para a servidora Ana Claudia, do setor administrativo da

unidade. Também foi discutida a necessidade de regularização de sua situação para que

possa ter acesso ao sistema. Monique, Secretária Executiva,  esclarece que precisa de

comprovação de vínculo com o CT para liberar acesso do Sistema, mas não é a Secretaria

Executiva que faz o pedido, este deve ser feito pelo interessado via formulário do sistema.

Após análise, deliberou-se pelo encaminhamento do caso ao RH da SEMAS para a devida

regularização da publicação da lotação da servidora.  4) Ofício nº 889/2024 – CT Afonso

Pena: foi solicitada a capacitação dos conselheiros suplentes no sistema SIPIA, tendo em

vista que, a partir de janeiro, inicia-se o período de férias. Monique explica que para ter

acesso ao sistema, o conselheiro tutelar precisa estar empossado. Deliberação: informar

sobre a inviabilidade de organizar uma capacitação em curto prazo de tempo e encaminhar

os links das capacitações gratuitas e online do sistema, incluindo a gravação da reunião de

alinhamento  realizada  junto  à  Empresa  Emancipar.  Sugerem também que  os  próprios

conselheiros tutelares repassem os conhecimentos sobre o sistema aos suplentes.   5)
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Ofício n° 15  /2024 – COMDICA  :  O Comitê Municipal  de Gestão Colegiada da Rede de

Cuidado e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência

(COMDICA) solicitou dados sobre a rede de proteção para as três regionais do Conselho

Tutelar, e encaminha cópia para o CMDCA para conhecimento e acompanhamento. Após

análise,  deliberou-se  pelo  arquivamento. 6)  Ofício  Circular  nº  18/2024  –  CEDCA  PR:

Solicita  o  acompanhamento  da  execução  do  recurso  relativo  às  deliberações  do

CEDCA/PR n° 03/2024 (Incentivo Benefício Eventual para Famílias Indígena) e 04/2023

(Incentivo para Abordagem Social e Casas de Passagens). Deliberação: solicitar relatório

sobre a execução dos recursos das Deliberações para a SEMAS. 7) Ofício nº 1093/2024 –

Secretaria Municipal de Educação (SEMED): Em resposta ao Ofício nº 190/2024, sugerem

manter o fluxo com o Sistema Tagnos até o final de 2024, e para o ano de 2025, vão

pensar em nova organização a fim de facilitar o fluxo e atendimentos. Deliberação: informar

que será mantida a data de 02 de dezembro de 2024. A Presidente Vanessa informa que a

Marilette, do NUDCAI, solicitou agendamento de reunião com os Conselheiros Tutelares

sobre  o  Tagnos  e  sugeriu  a  data  de  29  de  novembro.  Considerando  que  não  havia

representantes da regional Afonso Pena e Centro, será informada a sugestão no grupo do

whatsapp para a Presidente agende a reunião.  8)  Ofício nº 42/2024 -  Atuação Global:

solicita inscrição no conselho, sendo deliberado o encaminhamento para a Comissão de

Assessoramento. 9) Recomendação nº 33/2016 – Conselho Nacional do Ministério Público:

o CEDCA/PR encaminha para conhecimento a Recomendação n° 33/2016 do CNMP e

orienta  que  os  CMDCAs  convidem  o  MP  da  comarca  a  participarem  das  reuniões,

informando o calendário anual estabelecido. Os conselheiros citam que todo ano o após a

aprovação do calendário anual de reuniões ordinárias, o documento é encaminhado para

conhecimento do MP. Deliberação: arquivar.  10) Ofício nº 1450/2024 – Conselho Tutelar

Centro: em resposta ao ofício nº 217/2024, relata que as informações sobre o horário de

funcionamento e telefone de contato do plantão foram devidamente disponibilizadas no

portão, conforme solicitado. Deliberação: arquivar. A Conselheira Tutelar Elisabete informa

que a regional Guatupê também já providenciou o comunicado com as informações.  11)

Ofício nº 038/2024 – Secretaria Municipal  de Trabalho,  Emprego e Economia Solidária

(SETRAB): encaminha correção quanto ao Ofício nº 029/2024 e encaminha novos dados

para atualização do SIPIA e foi deliberado pelo arquivamento.  12) Ofício nº 1552/2024 –

Conselho Tutelar Centro: Encaminha a escala de atendimento dos plantões para o ano de

2025.  Deliberação:  arquivar.  13)  Ofício  n°  868/2024  –  GERAR:  Solicita  alteração  do
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representante suplente, com a indicação da colaboradora Thilairy Siqueira Cezar. Após a

devida  apreciação,  deliberou-se  pelo  arquivamento  do  documento. 4.  COMISSÕES:

Assessoramento: a  comissão  apresentou  os  pareceres:  1)  aprovar  a  renovação  de

inscrição  da  APAE;  2)  validar  o  curso  de  aprendizagem  profissional  do  CIEE

“Aprendizagem em Arco de Comércio, Atacadista e Varejista – 4h”. Os pareceres foram

aprovados pelo colegiado. Informam que os documentos referentes ao Programa Anjos da

Guarda ainda está sob análise e que o novo regulamento que trata dos critérios para

inscrição  no  conselho  já  foi  publicado  (Resolução  nº  69/2024).  5.  OUTROS: 1)  a

Conselheira Cassia relata que teve conhecimento de que os documentos relacionados aos

Planos Municipais que estavam sob responsabilidade do GGI estão no Observatório da

Guarda Municipal, e que os servidores da Secretaria não tinham conhecimento sobre os

ofícios encaminhados pelo Conselho. Foi deliberado reenviar os Ofícios aos cuidados do

Observatório  da  Guarda  Municipal.  2)  A  Conselheira  Karen  disponibilizou  folders

orientativos sobre primeiros socorros de crianças pequenas e teleatendimento de saúde. 3)

A Conselheira Liliane informa que estará de férias e não participará da próxima reunião. 4)

O  Conselheiro  Sandro  parabeniza  os  Conselheiros  Tutelares  pelo  Dia  Nacional  do

Conselheiro  Tutelar,  comemorado  dia  18  de  novembro.  6.  INFORMES  GERAIS:  não

houve.  7.  DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  03  de dezembro de 2024,  às

13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, a Presidente Vanessa de Fátima Wolf de

Pauli encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida

será aprovada. 
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